
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.281.201 - SP (2011/0208582-0)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE VOTORANTIM 
PROCURADOR : JOSÉ MILTON AMARAL E OUTRO(S)
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. ASTREINTES. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. 
1. Nos termos do art. 1.021, § 1º, do CPC/2015, cabe à parte 
agravante, na petição do seu agravo interno, impugnar 
especificamente os fundamentos da decisão combatida, o que, na 
hipótese dos autos, não foi atendido.
2. No caso, não se demonstrou que os vícios de fundamentação 
foram devidamente explicitados na peça recursal, a fim de se 
afastar o óbice da Súmula 284/STF; não foi feita nenhuma 
consideração sobre a inaplicabilidade dos precedentes citados 
pela decisão agravada; tampouco consta justificativa hábil a 
combater o argumento de que o exame da pretensão recursal, seja 
para aferir o cumprimento das obrigações do título judicial 
exequendo, seja para justificar a cobrança das astreintes nele 
fixadas, dispensa o revolvimento dos elementos 
fático-probatórios da controvérsia, atraindo o impeditivo da 
Súmula 7/STJ.
3. Incidência da Súmula 182/STJ: "É inviável o agravo do art. 545 
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
decisão agravada." 
4. Agravo interno não conhecido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, não conhecer do agravo interno, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
 

Documento: 101264750 Página  1 de 2

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 0D471F4D-C023-4D06-911A-5E600A9EDBE2



 

 

Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 03 de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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